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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 001/2025, de 30 de 

dezembro de 2025 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, 

DESTINADO A SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

  

 O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas na 

Lei Orgânica Municipal, edita e põe em vigor, a 

presente Medida Provisória, cabendo a posterior análise 

e apreciação por parte do Poder Legislativo. 

Art. 1º Fica o Município de Princesa Isabel 

AUTORIZADO abrir crédito EXTRAORDINÁRIO 

ao orçamento vigente, no valor de R$ 11.270.000,00 

(onze milhões, duzentos e setenta mil reais), destinados 

a serviços de construção de unidade especializada em 

saúde, decorrente da proposta de Convênio junto ao 

Ministério da Saúde nº 910473325002/2025, nas 

Unidades Orçamentárias, Funções, Sub-Funções, 

Programas, Projetos-Atividades e elemento de despesa 

abaixo discriminado: 

 
CÓDIGO DESCRIÇÃO Fonte TOTAL 

08.00 

10 

302 

5002 

1044 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Saúde 

Média e Alta Complexidade 

Investimentos em Saúde Média e Alta 

Complexidade 

Investimentos em Saúde Média e Alta 

Complexidade 

4.4.90.51 Obras e Instalações 631 7.662.835,00 

4.4.90.51 Obras e Instalações 500 3.607.165,00 

TOTAL ....................................................... 11.270.000,00 

(Onze milhões, duzentos e setenta mil reais) 

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

reavaliar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 

Orçamentária para o presente exercício, para efeito de 

compatibilidade. 

§ 2º A codificação do Programa e do Projeto, 

serão estabelecidos no momento da respectiva abertura 

do crédito, através do Decreto de suplementação 

orçamentária. 

§ 3º A abertura dos respectivos Créditos, 

ocorrerão por ocasião da respectiva disponibilidade. 

Art. 2º Como fonte de recursos fica o Poder 

Executivo autorizado a utilizar-se das constantes na Lei 

Orçamentária em vigor, ora disposto na Lei 4.320/64, 

em seu artigo 43. 

 Art. 3º Para efeito de cumprimento da 

presente Medida, fica o Poder Executivo autorizado a 

Suplementar os Créditos evidenciados no artigo 

Primeiro, no valor de até 100% (CEM POR CENTO). 

Art. 4º Esta Medida Provisória entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 Art. 5º Revogam-se todas as disposições em 

contrário. 

Princesa Isabel - PB, em 30 de dezembro de 2025. 

 
EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

mailto:prefeitura@princesa.pb.gov.br
mailto:pmpipb@gmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/


 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO LI 

Criado pela Lei nº 339/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 30 de dezembro de 2025. 

_________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 
 

Página 2 de 4 

Rua Francisco Sales Maia, nº 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 

E-mails: prefeitura@princesa.pb.gov.br – pmpipb@gmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

 

 
 

 

mailto:prefeitura@princesa.pb.gov.br
mailto:pmpipb@gmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/


 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO LI 

Criado pela Lei nº 339/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 30 de dezembro de 2025. 

_________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 
 

Página 3 de 4 

Rua Francisco Sales Maia, nº 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 

E-mails: prefeitura@princesa.pb.gov.br – pmpipb@gmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

 

 

 

  

mailto:prefeitura@princesa.pb.gov.br
mailto:pmpipb@gmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/


 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO LI 

Criado pela Lei nº 339/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 30 de dezembro de 2025. 

_________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 
 

Página 4 de 4 

Rua Francisco Sales Maia, nº 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 

E-mails: prefeitura@princesa.pb.gov.br – pmpipb@gmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

 

 

 

 

mailto:prefeitura@princesa.pb.gov.br
mailto:pmpipb@gmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/

